
DECRETO NO 4863 DE L7 DE MARçO DE 2OT7

APROVA DESMEMBRAMENTO DE

LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

Município de Missal
ESTADo oo pnnzxÁ

RESOLVE

Aft. 10 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

01, da Quadra no 02", com área de 4.74t,39 mz, situado no Perímetro

Distrito de Portão Ocoí Município de Missal, conforme Planta de

e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo pafte do presente

Att. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNETe oo PRereno MuruIctplt- or MtssRt, L7 oe MARço oe20L7.

Urbano no

Urbano do

Subdivisão
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Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



ESCALA: l/750

TÍTULO:

MAPA DE SUBDIVTSÃO DA LOTE URBANO No:01 - QUADRA 02
DISTRITO DO PORTÃO OCOI, MISSAL (pR)

MATRICULA: I5.I9I i ÁREA DO LOTE NO: OI = 4.74I,39M2..... ...i

Ánen consTRUÍDA coNFoRME ALVAM
DE HABITE-SE 4312Q02= 192,79 M2
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AREA DO LOTE REMANESCENTE 01 = 2.306,62m2
Ánrn oo LorE DESMEMBRADo 01-A = 450,00m2
ÁRrR oo LorE DESMEMBRADo 01-B = 1 .z2i,16mZ
AREA DO LOTE DESMEMBRADO 01-C = 312,49m2
AREA DO LOTE DESMEMBMDO 01-D = 451j2m2
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-4 " Eng" Civil
Guido Jacó Steffens

CREA-PR T4.6551D
Rua Cerro Largo, 466 - Sala 0 1

Centro - Missal-Pr.
Fones:

(45) 8808-7146
(4s) 9125-s536



MBMORIAL DESCRITIVO DE SUBDIVISAO

Matricula no: 15.191
Área do lote llrbano no: 01 da Quadra no: 02 = 4,741,39m2

fronta Área Rema denominada
no: 01 da Quadra no: 02. com área de 2.306.62m2

Norte: Por uma linha reta medindo 2I,94 metros, com AZ 116o03'57" confrontando com

purt. ao lote no 89C; seguindo por outra linha reta medindo 4I,76 metros, com AZ

170o36'50" confrontando com parte do lote no 02 da mesma quadra.

: Por uma linha reta medindo 32j6 metros, com AZ 232o38'58" confrontando com o

lote desmembrado no 01-C.

Sul: Por uma linha reta medindo 42,51 metros, com AZ 3I5o44'06" confrontando com a

Rua Segundo Mognol.

Oeste: Por uma linha reta medindo 49,20 metros, çom AZ 35o30'28" confrontando com o

lote desmembrado no 0l-8.

Missal (PR) 30 janeiro de 2017 .

JEAN CARLOS TONES
CPF/MF: 086. 808. 5 1 9-73
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MEMORIAL DESCRITIVO DE SUBDIVISAO

Matricula no: 15.191
Área do lote Urbano no: 01 da Quadra no: 02 = 4.741,39m2

Limites e Confi a de Lote Urbano

Norte: Por uma linha reta medindo 14,86 metros, com AZ 132"13'06" confrontando com o
lote também desmembrado no 01-8.

Leste: Por uma linha reta medindo 30,92 metros, com AZ 215o30'28" confrontando com o
lote também desmembrado no 0l-B.

Sul: Por uma linha reta medindo 15,00 metros, çom AZ 315o44'06" confrontando com a
Rua Segundo Mognol.

Oeste: Por uma linha reta medindo 30,00 metros, com AZ 35o30'28" confrontando com
parte do lote 898-1.

Missal (PR) 30 janeiro de 2017 .
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no: 0l-A da Quadra no: 02, com área de 450.00m2
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MEMORIAL DESCRITIVO DE SUBDIVISÃO

Matricula no: 15.191
Área do lote Urbano no: 01 da Quadra no: 02 = 4.741,39m2

Limites e Confrontações da Área Desmembrada denominada de Lote Urbano
no: 01-B da Ouadra no: 02. com área de 1.221.16m2

Norte: Por uma linha reta medindo 40,00 metros, com AZ 116o03'57" confrontando com
parte do lote no 89C.

Leste: Por uma linha reta medindo 49,20 metros, com AZ 215o30'28" confrontando com o
lote remanescente no 01.

Sul: Por uma linha reta medindo 25,00 metros, çom AZ 315o44'06" confrontando com a
Rua Segundo Mognol; por outra linha reta medindo 14,86 metros, com AZ 3l2ol3'06"
confrontando com o lote também desmembrado no 0l-A.

Oeste: Por uma linha reta medindo 30,92 metros, com AZ 35o30'28" confrontando com o
lote também desmembrado no 0l-A; por outra linha reta medindo 3,42 metros, com AZ
35o30'2S" confrontando com parte do lote no 898-1; seguindo pela mesma linha reta
medindo 2,10 metros, com AZ35'30'23" confrontando com o lote no 89C.

Missal (PR) 30 janeiro de 2017 .
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MEMORIAL DESCRTTIVO DE SUBDIVISAO

Matricula no: 15.191
Área do lote Urbano no: 01 da Quadra no: 02 = 4.741,39m2

Limites e Confrontações da Área Desmembrada denominada de Lote Urbano
no: 01-C da Quadra no: 02, com área de 312,49m2

Norte: Por uma linha reta medindo 10,00 metros, com AZ 170'36'50" confrontando com

parte do lote no 02 da mesma quadra.

Leste: Por uma linha reta medindo 26,22 metros, com AZ 223'41'21" confrontando com o

lote também desmembrado no 01-D.

Sul: Por uma linha reta medindo 13,00 metros, com A2315"44'06" confrontando com a

Rua Segundo Mognol.

Oeste: Por uma linha reta medindo 32,16 metros, com AZ 52"38'53" confrontando com o

lote remanescente no 01.

Missal (PR) 30 janeiro de20I7.
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MEMORIAL DBSCRITIVO DE SUBDIVISÃO

Matricula no: 15.191
Área do lote Urbano n": 01 da Quadra no: 02 = 4.741,39m2

Limites e Confrontações da Área Desmembrada denominada de Lote Urbano
no: 0l-D da Quadra no: 02. com área de 451.12m2

Norte: Por uma linha reta medindo 37,00 metros, com AZ 170o36'50" confrontando com
parte do lote no 02 da mesma quadra.

Leste: Por uma linha reta medindo 6,65 metros, com AZ 267"23'34" confrontando com a
Avenida Pedro Calegaro.

Sul: Por uma linha reta medindo 25,00 metros, com AZ 315o44'06" confrontando com a
Rua Segundo Mognol.

Oeste: Por uma linha reta medindo 26,22 metros, com AZ 43o41'2I" confrontando com o
lote também desmembrado n" 0l-C.

Missal (PR) 30.janeiro de 2017 .
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